
DECRETO N.º 5.313 DE 13 DE ABRIL DE 2009

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO 
MUNICIPAL DE CULTURA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

JOÃO PAULO TAVARES PAPA, Prefeito Municipal de Santos, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por lei,

DECRETA:
Art. 1.º Ficam nomeados para integrarem o Conselho Municipal de Cultura –

CONCULT, nos termos da Lei n.º 1.367, de 13 de dezembro de 1994, alterada pela 
Lei nº 1.813, de 28 de outubro de 1999, os seguintes membros:

I – Representantes da Secretaria Municipal de Cultura – SECULT:
a) Titular: Carlos Pinto;
Suplente: Selma Ornelas de Souza;
b) Titular: Nívio José Gomes Mota;
Suplente: Luis Pereira de Carvalho Júnior;
c) Titular: Hedda Maria Grati Pinto;
Suplente: Ulysses Alves Bastos Neto;
II - Representantes da Secretaria Municipal de Educação – SEDUC:
Titular: Regina Célia Moretti Manço;
Suplente: Daniel Gomes de Araújo;
III - Representantes da Secretaria Municipal de Turismo – SETUR:
Titular: Wânia Mendes Seixas;
Suplente: Romilda Lorenzo Gomes;
IV - Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social – 
SEAS:
Titular: Maria Cristina Silva Marinho;
Suplente: Flávia Faria Sammarco;
V - Representantes da Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos – SEOSP:
Titular: Antonio Carlos Silva Gonçalves;
Suplente: Sylvia Rovai;
VI - Representantes da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos – 
SEAJUR:
Titular: Walter Pereira de Carvalho;
Suplente: Antonio Carlos Bley Pizarro;
VII - Representantes da Secretaria Municipal de Economia e Finanças – 
SEFIN:
Titular: Mirian Cajazeira Vasques Martins Diniz;
Suplente: Costábile Di Gregório Filho;
VIII - Representantes da Secretaria Municipal de Administração – SEAD:
Titular: Maria Cristina Arruda Soares;
Suplente: Neide Ramos de Oliveira;
IX - Representantes da Secretaria Municipal de Saúde – SMS:
Titular: Maria Ligia Lyra Pereira;
Suplente: Iraty Nunes Lima;
X - Representantes da sociedade civil:
a) Segmento Patrimônio Histórico Edificado:
Titular: José Manuel Costa Alves;
Suplente: Marli Nunes de Souza;



b) Segmento Carnaval:
Titular: Ricardo Wedster Pereira Dias;
Suplente: Eloiza Helena Cubas Trindade;
c) Segmento Audiovisual e Multimeios:
Titular: Raquel Pellegrini;
Suplente: Aline de Souza Camargo Assis;
d) Segmento História e Memória:
Titular: Denise Rosas Augusto;
Suplente: André Luiz Meirelles;
e) Segmento Música e Ópera:
Titular: Danilo Nunes;
Suplente: Antonio Geraldo Brito;
f) Segmento Dança:
Titular: Clovis Farinelli;
Suplente: Patrícia Ricci;
g) Segmento Teatro e Circo:
Titular: Leandro Borges Taveira;
Suplente: Raquel Rollo;
h) Segmento Folclore, Artesanato e Cultura Popular:
Titular: Guilherme Cruz Costa;
Suplente: Vera Soletti Canadá;
i) Segmento Promoção e Produção Cultural:
Titular: Paulo Renato Alves;
Suplente: Luis Otávio de Brito;
j) Segmento Livro e Literatura:
Titular: Helena Cristina Tavares Garrido;
Suplente: Joel Bandeira;
k) Segmento Artes Visuais:
Titular: Edna Regina Afonso;
Suplente: Edson Roberto Carolino.
Art. 2.º Este decreto entra em vigor na data da publicação e seus efeitos

e seus efeitos retroagem a 31 de março de 2009.
Registre-se e publique-se.
Palácio “José Bonifácio”, em 13 de abril de 2009.

JOÃO PAULO TAVARES PAPA
Prefeito Municipal

Registrado no livro competente.
Departamento de Registro de Atos Oficiais da Secretaria Municipal de Assuntos 
Jurídicos, em 13 de abril de 2009.

CLAUDIA REGINA MEHLER DE BARROS
Chefe do Departamento

          Publicação no Diário Oficial de Santos, em14/04/2009.


